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FUPREVAS
Instituto de Previdência do Município de Vassouras
Estado do Rio de Janeiro
CNPJ n° 06.134.286/0001-84
)		
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
Aquisição de computadores, no-breaks, e impressoras para atender às necessidades do Instituto de Previdência do Município de Vassouras, seus Setores e Departamentos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.


	Item
	Especificação
	Unid.
	Quant.

	
	
	
	
	

	1
	Gabinete*
Processador: - Modelo: Intel i5-6500 - Soquetes: FCLGA1151 - Frequência baseada em processador 3.20 GHz - Frequência turbo max 3.60 GHz - Cache 6 MB SmartCache - Velocidade do barramento 8 GT/s DMI3 - Tipos de memória DDR4-1866/2133/2400/2666 - Suporte para 4K sim, at 60Hz
Placa Mãe: Chipset: - Intel H110 Express - suporta 6ª, 7ª e 8ª geração de processadores LGA 1151 Interface: - 1 PCIe Gen 3.0 x 4, NVMe 1.3 - 1 porta VGA + 1 porta HDMI - 1 porta RJ45 Gigabit - 1 porta 3 em 1 de áudio - 1 conector USB 2.0, suporta 2 portas USB 2.0 - 3 conectores portas serial SATA - com 6 canais HD áudio codec onboard - com 100/1000 Mbps LAN onboard - Arquitetura Micro ATX 17 x 19cm
MEMÓRIA RAM: - Tamanho: 16GB 2666MHz - Arquitetura da memória: DDR4 - Expansível até: 32GB

	Un
	13
	

	2
	No-break
Tensão de entrada nominal: 110 V ou bivolt automático; Frequência de entrada: 45 / 65 Hz; Tensão de saída nominal: bivolt; Frequência de saída: 50 / 60 Hz; Capacidade nominal: 1000 VA; Fator de potência mínimo 0.7; Mínimo 04 tomadas de saída;
Proteção contra curto circuito na saída, Proteção contra descarga total das baterias; Fusível externo de proteção
Aplicação: microcomputadores e equipamentos de informática
	Un
	13
	

	3
	Impressora Multifuncional
Impressora   Multifuncional  Laser DCP B7535DW
Geral: Ciclo de trabalho mensal máx: Até 15.000 páginas
Volume de Impressão Mensal recomendado:Até 2.000 páginas
Duplex : Sim
Características de pesquisa
Função: imprimir,digitalizar,copiar
Tecnologia de impressão : Laser monocromática
Tamanho do grupo de trabalho: Home Office/Small Office,
Grupos de trabalho pequenos, Grupos de trabalho de tamanho médio
	Un
	5
	

	4
	Monitor Hdmi Vga Full Hd 21.5 Articulado
Cor: Preto Painel VA: Vertical Alignment Tamanho da tela: 21.5" Área da Tela: 476.06 mm × 267.79 mm Resolução: Full HD antirreflexo 1920 x 1080 Aspect Ratio: 16:9 Pixel Pitch: 0.2480 × 0.2480 mm Dot / Pixel Per Inch: 102 dpi Brilho: 250 nits Contraste: 3000:1 Tempo de Resposta: 4 ms (modo extremo)/6 ms (modo normal) Gama: 72% NTSC Ângulo de visão (H/V): 178°/ 178° Stand LTPS: Lift, Tilt, Pivot, Swivel Largura da borda: 2.0 mm Dimensão máxima com o suporte (HxWxD): 244,6 x 510,3 x 489,3 mm Dimensão mínima com o suporte (HxWxD): 244,6 x 380,3 x 489,3 mm Consumo de energia (Normal / Máximo): 18W / 22W ENERGY STAR: ENERGY STAR 7.1 TCO: TCO 7.0/TCO Edge 2.0 EPEAT: Silver Tipo de conexão: 1x VGA, 1x HDMI 1.4 Refresh Rate: 60 Hz Compatibilidade OS: Windows 7, Windows 10
	un
	26
	

	5
	Mouse  sem fio*
Cor: Preto -Alimentação USB -Design Ergonômico -Movimentos Precisos -DPI: 1000 - Utilidade: Consumo e profissional -Sem Fio -Borda Anti-abrasão Recursos: -Teclado Multimídia -Teclas Slim -Sensor Óptico Compatibilidade: -IMAC -Linux -Windows e Superiores Itens Inclusos: -Certificado de Garantia -Combo Teclado e MousE -Receptor Conectividade: - Notebook -PC -USB
	un
	13
	

	6
	teclado sem fio*
Cor: Preto -Alimentação USB -Design Ergonômico -Movimentos Precisos -DPI: 1000 - Utilidade: Consumo e profissional -Sem Fio -Borda Anti-abrasão Recursos: -Teclado Multimídia -Teclas Slim -Sensor Óptico Compatibilidade: -IMAC -Linux -Windows e Superiores Itens Inclusos: -Certificado de Garantia -Combo Teclado e MousE -Receptor Conectividade: - Notebook -PC -USB
	Un
	13
	



O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 5.186 de 2022.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O prazo de vigência do contrato será de 12 (dose) meses, contado a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Vassouras.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Grande parte dos equipamentos de informática utilizados são  antigos, com hardware defasado. Isso causa lentidão no processamento de dados, instabilidade nos sistemas e dificuldade na utilização de softwares modernos. O Instituto de previdência do Município lida com uma variedade de processos administrativos, como folha de pagamento, compras, licitação, gerenciamento de recursos humanos, e assim por diante. Os equipamentos de informática são necessários para manter essas operações funcionando sem interrupções. O fornecimento desses equipamentos visa melhorar a qualidade dos serviços de saúde, otimizar processos internos e garantir o atendimento adequado à população.
Os equipamentos de informática são essenciais para o funcionamento dos  seus Setores e Departamentos, pois permitem a realização das atividades administrativas com maior eficiência, agilidade e economia de recursos, além de contribuir para a comunicação interna e externa do Instituto de Previdência e a prestação de serviços aos Servidores .
Os computadores  são necessários para a realização das atividades administrativas, inclusive com a utilização de sistemas em plataforma web. As impressoras multifuncionais são necessárias para a impressão e digitalização de documentos, processos, ofícios, memorandos, relatórios, etc. 
Os nobreaks são utilizados para proteger os equipamentos contra quedas de energia, garantindo que os mesmos continuem funcionando em caso de falha de energia, o que é crucial para garantir a continuidade dos serviços.
O fornecimento de equipamentos de informática é essencial para o funcionamento eficiente e eficaz do  Institutto de Previdência do Município de Vassouras, seus Setores e Departamentos e a sua falta pode prejudicar o desenvolvimento das atividades administrativas, como por exemplo: 
	• Prejuízo à qualidade do atendimento: A lentidão dos sistemas e a indisponibilidade de equipamentos podem atrasar processos administrativos, agendamentos e outros serviços essenciais, afetando a qualidade do atendimento.
	• Redução da produtividade: Os servidores perdem tempo lidando com problemas técnicos, o que reduz sua produtividade e aumenta o acúmulo de trabalho.
	• Aumento de custos: A necessidade de constantes reparos e a reposição frequente de equipamentos obsoletos gera um aumento nos custos com manutenção e aquisição de novos equipamentos.

Não há Plano de Contratações Anual (PCA)  ao  qual seja  previsto o presente objeto. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
Aquisição de computadores, no-breaks,  e impressoras para atender às necessidades dos seus Setores e Departamentos.
Os itens a serem adquiridos se destinam a fazer parte dos bens permanentes do Instituto de Previdência –  Fuprevas,   para a adição dos mesmos nos Setores onde existe a necessidade.
A aquisição dos equipamentos de informática faz-se necessária para que onde houver a necessidade, evitando assim que os serviços administrativos sejam prejudicados.		
	

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os equipamentos deverão ser de ótima qualidade e atender às especificações exigidas, novos e originais, sem uso anterior, entregues em embalagens adequadas, firmes e devidamente lacradas, de forma a preservar suas características originais, conforme exigido, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de alternativo, recondicionado ou recuperado.
Os equipamentos deverão ser entregues em embalagens originais, sem avarias, devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características.

Será recusado equipamento deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação.
O fornecimento de computadores, nobreaks, e impressoras visa modernizar a infraestrutura de informática do Instituto - Fuprevas, proporcionando diversos benefícios, entre eles:
	• Melhoria na qualidade do atendimento: Equipamentos modernos e atualizados permitirão um atendimento mais rápido e eficiente.
	• Aumento da produtividade: Os servidores terão acesso a ferramentas mais eficientes para realizar seu trabalho, otimizando o tempo e aumentando a produtividade.
	• Redução de custos: A aquisição de novos equipamentos com maior durabilidade e menor necessidade de manutenção reduzirá os custos a longo prazo.
	• Modernização do ambiente de trabalho: A utilização de equipamentos modernos contribuirá para um ambiente de trabalho mais moderno e profissional.
		Sustentabilidade
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
0.1.1. Deverão ser adotadas práticas de sustentabilidade adequadas que o objeto contratual o exigir, devendo ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7o, XI, da Lei no 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instruções Normativas SLTI/MPOG ns. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.
0.1.2. A maior parte dos produtos é comercializada em embalagens plásticas, o que pode significar o risco de contaminação ambiental, caso o descarte seja feito de forma inadequada. Assim, após o uso serão verificadas as orientações para o descarte correto constantes no rótulo, uma vez que esses materiais podem ser reciclados.
0.1.3. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação observará também os critérios elencados na Instrução Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.


0.1.4. Que as embalagens e produtos dos materiais no todo ou em parte, sejam utilizados produtos atóxico e biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.
	
	Subcontratação
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

	Garantia da contratação
Devido à baixa complexidade do objeto, usando a discricionariedade do fiscal, não será exigida garantia contratual, com o intuito de fomentar a participação das empresas interessadas uma vez que a intenção é ampliar as propostas e garantir a contratação mais vantajosa para a administração.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	
	Condições de Entrega
O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça Duque de Caxias, nº 02 Madruga, Vassouras - RJ, CEP 27.700-000, no Almoxarifado do Fuprevas.

	Garantia, manutenção e assistência técnica 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 


As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do bem das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.


MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

O(s) fiscal(is) do contrato informará(ão) a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência;

O(s) fiscal(is) do contrato será(ão) auxiliado(s) pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

	Recebimento do Objeto
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.


Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

	Liquidação
Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  


	Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

	Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
		
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação,  com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

	Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos:

	Habilitação jurídica
[bookmark: _Ref115800561]Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

	Habilitação fiscal, social e trabalhista
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.


As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

	Qualificação Técnica

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

0.1.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.
0.1.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
0.1.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 64.610,46,  conforme custos unitários apostos em anexo ao ETP.

A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento .

A contratação será atendida pela seguinte dotação:

	Órgão
	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação
	Fonte de Recursos
	Natureza da Despesa

	Instituto Previdenciário do Município de Vassouras
	09
	122
	0050
	2.060000
	1800
	3.3.90.30.00.00.00

	
	Previdência Social
	Administração Geral
	Gestão do Fundo de Previdência
	Manutenção do Fundo de Previdência 
	Recursos Vinc. ao RPPS – Fundo em Cap. (Plano Previdenciário) 
	Material Permanente



A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.


Vassouras, 03 de Fevereiro de 2026.

Renata Cardoso
Assessor Consultivo
Mat. 645-9
	

Praça Duque de Caxias, n° 02, Madruga
 Vassouras/RJ - CEP: 27700-000
Tel.: (24) 2471-1709
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